
Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 14 de março de 2019  7871

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO 
DO ALGARVE, E. P. E.

Aviso n.º 4196/2019
Procedimento concursal simplificado de recrutamento de pessoal 

médico para a categoria de Assistente Hospitalar, com a especialidade 
de Nefrologia, da carreira médica hospitalar.

Torne -se público que, nos termos do n.º 5 da cláusula 26.º do ACT que 
regulamenta a tramitação do procedimento concursal de recrutamento 
para postos de trabalho da carreira médica, no âmbito das entidades 
prestadoras de cuidados de saúde que revistam natureza empresarial, 
foi homologada, por deliberação do Exmo. Conselho de Administração 
do Centro Hospitalar Universitário do Algarve, de 16.01.2019, a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos ao procedimento concursal 
simplificado para recrutamento de trabalhadores médicos, com vista à 
celebração de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado, 
para o preenchimento de 1 posto de trabalho da Carreira Médica, na 
área de Nefrologia:

1.º Marina dos Santos Vieira — 18,88 valores

6 de fevereiro de 2019. — O Administrador Hospitalar, José Casi-
miro.

312064337 

 CENTRO HOSPITALAR E UNIVERSITÁRIO 
DE COIMBRA, E. P. E.

Deliberação n.º 286/2019
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

e Universitário de Coimbra, E P E, de 31/01/2019 e na sequência da 
aprovação em procedimento concursal comum para preenchimento de 
um posto de trabalho na categoria de Assistente Graduado Sénior da 
carreira especial médica, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário 
da República, n.º 114, 2.ª série, de 15 de junho de 2018, foi autorizada 
a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com a Dr.ª Maria Isabel Cruz Oliveira Amado, como 
Assistente Graduado Sénior de Cirurgia Maxilo -Facial, do mapa de 
pessoal, do CHUC, E. P. E., com efeitos a 01/02/2019, mantendo o 
regime de trabalho que detém atualmente.

18/02/2019. — O Diretor do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Carlos Gante.

312079136 

 CENTRO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO 
DE LISBOA NORTE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 4197/2019
Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz-se público que cessaram funções 
os trabalhadores seguintes:

Ilídio Cunha de Oliveira Patrício, Assistente Operacional, a 19 de 
setembro de 2018, por falecimento;

Mário António Pinto Benedito, Assistente Técnico, a 28 de setembro 
de 2018, por falecimento;

Anabela Maria Rebelo Morais, Assistente Graduada, a 22 de outubro 
de 2018, por falecimento;

José Júlio Pinto Ferreira, Assistente Operacional, a 19 de novembro 
de 2018, por falecimento;

Maria de Fátima Conceição Cabral Vieira, Enfermeira, a 23 de de-
zembro de 2018.

14 de fevereiro de 2019. — A Diretora do Serviço de Recursos Hu-
manos, Ana Correia Lopes.

312070006 

 CENTRO HOSPITALAR TONDELA-VISEU, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 287/2019
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Tondela -Viseu, E. P. E., de 28 de dezembro de 2018:
Isabel Geraldes Martins Verdelho Andrade, Assistente Graduado 

Sénior de Pediatria, do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E., au-
torizada a redução de uma hora do seu horário semanal (de 41 para 
40 horas semanais), ao abrigo do n.º 10 do artigo 31.º do Decreto -Lei 
n.º 73/90, de 06 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 177/2009, de 
04 de agosto e alínea b) da Circular Informativa n.º 6/2010, de 06 de 
junho da ACSS, com efeitos a 1 de abril de 2019.

11 de fevereiro de 2019. — O Diretor dos Recursos Humanos, Dr. Fer-
nando José Andrade Ferreira de Almeida.

312058149 

 PARQUE ESCOLAR, E. P. E.

Deliberação n.º 288/2019
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 8.º dos Estatutos da Parque 

Escolar, E. P. E., adiante designada “Parque Escolar” ou “Empresa”, 
aprovados pelo Decreto -Lei n.º 41/2007, de 21 de fevereiro, e alterados 
e republicados pelo Decreto -Lei n.º 83/2009, de 2 de abril, e nos termos 
do disposto nos artigos 44.º a 49.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo e do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, o Conselho 
de Administração da Parque Escolar, reunido em sessão extraordinária, 
em sete de fevereiro de 2019, deliberou aprovar a delegação de poderes 
nos seus membros, nos termos que seguem:

Artigo 1.º
1 — São delegados no Presidente do Conselho de Administração, 

Luís Manuel Flores de Carvalho, os seguintes poderes:
a) Praticar todos os atos de gestão de recursos humanos, designada-

mente a aprovação de férias, a justificação de faltas, a autorização de 
deslocações em serviço, a aprovação de despesas efetuadas em repre-
sentação da Empresa e a autorização de realização de despesas com 
deslocações e estadas em território nacional;

b) Praticar todos os atos necessários à realização de despesas devida-
mente orçamentadas, referentes à locação ou à aquisição de bens e de 
serviços e à execução de empreitadas, que tenham por objeto atos ou 
procedimentos cuja responsabilidade ou valor não exceda, por contrato, 
50.000,00 € (cinquenta mil euros), incluindo, nomeadamente a decisão de 
contratar, a escolha do procedimento, a autorização da despesa, a decisão 
de adjudicação ou não adjudicação, a aprovação da minuta do contrato, 
a revogação da adjudicação e, independentemente da aprovação de des-
pesa ao abrigo da presente ou de anterior delegação de competências, a 
assinatura do contrato e a consequente execução contratual;

c) Decidir sobre a aprovação das listas de erros e omissões dos cader-
nos de encargos, que sejam apresentadas pelos interessados, no âmbito 
dos procedimentos de contratação pública;

d) Decidir sobre impugnações administrativas apresentadas no âmbito 
de procedimentos de formação de contratos públicos;

e) Ordenar a suspensão da execução de trabalhos, nos termos defini-
dos no artigo 365.º do Código dos Contratos Públicos, integrados em 
contratos de empreitada em que a Parque Escolar seja parte;

f) Decidir sobre prorrogações legais de prazos de execução de con-
tratos em que a Parque Escolar seja parte e prorrogações ao abrigo de 
modificação objetiva do contrato;

g) Decidir sobre pedidos de reposição do equilíbrio financeiro 
efetuados pelos cocontratantes, nos casos previstos no Código dos 
Contratos Públicos ou no contrato celebrado;

h) Efetuar pagamentos de despesas aprovadas e contabilizadas da 
Empresa, conjuntamente com a Diretora Financeira ou com quem a 
substitua;

i) Autorizar o pagamento de despesas através do Fundo Fixo de 
Caixa, cujo valor ou natureza não possa ser autorizado ao abrigo do 
respetivo regulamento;

j) Autorizar pagamentos por débito direto em conta bancária, corres-
pondentes a prestações efetuadas no âmbito da execução de contratos 
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celebrados pela Parque Escolar, bem como autorizar a criação, a mo-
dificação e o cancelamento desses débitos diretos na banca eletrónica;

k) Aprovar as alterações orçamentais, devidamente fundamentadas, 
que não envolvam despesas com pessoal, propostas por dirigentes da 
Parque Escolar que dependam diretamente do Conselho de Adminis-
tração e que não afetem o valor total do orçamento de funcionamento e 
do orçamento de investimento da unidade orgânica;

l) Designar árbitros para constituição de tribunal arbitral, no âmbito 
da resolução de litígios em que a Parque Escolar seja parte, bem como, 
no caso de cessação de funções de árbitro designado, nomear árbitro 
substituto;

m) Nomear peritos para elaboração de relatórios sobre matérias a 
decidir por tribunal arbitral constituído para resolução de litígio em que 
a Parque Escolar seja parte;

n) Aprovar e outorgar regulamentos de arbitragem a aplicar à resolução 
de litígios em que a Parque Escolar seja parte.

Artigo 2.º
São delegados no Vogal do Conselho de Administração, Filipe António 

Alves da Silva, os seguintes poderes:
a) Praticar todos os atos de gestão de recursos humanos, designada-

mente a aprovação de férias, a justificação de faltas, a autorização de 
deslocações em serviço, a aprovação de despesas efetuadas em repre-
sentação da Empresa e a autorização de realização de despesas com 
deslocações e estadas em território nacional;

b) Praticar todos os atos necessários à realização de despesas devida-
mente orçamentadas, referentes à locação ou à aquisição de bens e de 
serviços e à execução de empreitadas, que tenham por objeto atos ou 
procedimentos cuja responsabilidade ou valor não exceda, por contrato, 
50.000,00 € (cinquenta mil euros), incluindo, nomeadamente a decisão de 
contratar, a escolha do procedimento, a autorização da despesa, a decisão 
de adjudicação ou não adjudicação, a aprovação da minuta do contrato, 
a revogação da adjudicação e, independentemente da aprovação de des-
pesa ao abrigo da presente ou de anterior delegação de competências, a 
assinatura do contrato e a consequente execução contratual;

c) Decidir sobre a aprovação das listas de erros e omissões dos cader-
nos de encargos, que sejam apresentadas pelos interessados, no âmbito 
dos procedimentos de contratação pública;

d) Decidir sobre impugnações administrativas apresentadas no âmbito 
de procedimentos de formação de contratos públicos;

e) Ordenar a suspensão da execução de trabalhos, nos termos defini-
dos no artigo 365.º do Código dos Contratos Públicos, integrados em 
contratos de empreitada em que a Parque Escolar seja parte;

f) Decidir sobre prorrogações legais de prazos de execução de con-
tratos em que a Parque Escolar seja parte e prorrogações ao abrigo de 
modificação objetiva do contrato;

g) Decidir sobre pedidos de reposição do equilíbrio financeiro efetu-
ados pelos cocontratantes, nos casos previstos no Código dos Contratos 
Públicos ou no contrato celebrado;

h) Efetuar pagamentos de despesas aprovadas e contabilizadas da 
Empresa, conjuntamente com a Diretora Financeira ou com quem a 
substitua;

i) Autorizar o pagamento de despesas através do Fundo Fixo de 
Caixa, cujo valor ou natureza não possa ser autorizado ao abrigo do 
respetivo Regulamento;

j) Autorizar pagamentos por débito direto em conta bancária, corres-
pondentes a prestações efetuadas no âmbito da execução de contratos 
celebrados pela Parque Escolar, bem como autorizar a criação, a mo-
dificação e o cancelamento desses débitos diretos na banca eletrónica;

k) Aprovar as alterações orçamentais, devidamente fundamentadas, 
que não envolvam despesas com pessoal, propostas por dirigentes da 
Parque Escolar que dependam diretamente do Conselho de Adminis-
tração e que não afetem o valor total do orçamento de funcionamento e 
do orçamento de investimento da unidade orgânica;

l) Designar árbitros para constituição de tribunal arbitral, no âmbito 
da resolução de litígios em que a Parque Escolar seja parte, bem como, 
no caso de cessação de funções de árbitro designado, nomear árbitro 
substituto;

m) Nomear peritos para elaboração de relatórios sobre matérias a 
decidir por tribunal arbitral constituído para resolução de litígio em que 
a Parque Escolar seja parte;

n) Aprovar e outorgar regulamentos de arbitragem a aplicar à resolução 
de litígios em que a Parque Escolar seja parte.

Artigo 3.º
1 — A presente deliberação entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua aprovação e substitui a deliberação do Conselho de Administração 
de delegação de poderes, publicada sob o n.º 406/2017, na 2.ª série do 
Diário da República n.º 100, de 24 de maio.

2 — Consideram -se ratificados todos os atos praticados pelos mem-
bros do Conselho de Administração no âmbito dos poderes delegados, 
a partir da sua aprovação e até à data da respetiva publicação no Diário 
da República.

8 de fevereiro de 2019. — A Secretária -Geral, Alexandra Viana Ribeiro.
312059591 

 Despacho n.º 2731/2019
Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 49.º do Código do Procedi-

mento Administrativo e na alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º da Delegação 
de Poderes nos Dirigentes da Parque Escolar, E. P. E., aprovada por 
deliberação do Conselho de A2dministração da Parque Escolar, E. P. E., 
de 07 de fevereiro de 2019, subdelego:

Artigo 1.º
Na Eng.ª Susana Isabel Ferreira Dias e no Eng.º André Miguel La-

meiras Sousa Santos, Diretores da Divisão de Manutenção Sul e Norte, 
respetivamente, sem faculdade de subdelegação, os poderes que me 
foram delegados por aquele órgão nas alíneas b), d), e), g), j), l), m), n), 
o), r), v), x), bb) e dd) do n.º 1 do artigo 2.º, bem como, com faculdade 
de subdelegação, os poderes que me foram delegados nas alíneas f), h), 
i), k), q), s), t) e y) do mesmo artigo 2.º da supra referida delegação de 
poderes, a saber:

a) Praticar todos os atos de gestão respeitantes aos trabalhadores 
afetos à Direção -Geral de Manutenção relativos à aprovação de férias, 
à justificação de faltas, à autorização de deslocações em serviço, à 
aprovação de despesas efetuadas em representação da Empresa e à 
autorização de realização de despesas com deslocações e estadas em 
território nacional;

b) Praticar todos os atos necessários à realização de despesas devida-
mente orçamentadas e à contratação dos serviços previstos na alínea a) 
do n.º 4 do artigo 5.º do Código dos Contratos Públicos, cuja respon-
sabilidade ou valor não exceda, por contrato, 50.000,00 € (cinquenta 
mil euros), incluindo, independentemente da aprovação de despesa ao 
abrigo da presente ou de anterior delegação de poderes, a assinatura do 
contrato e a consequente execução contratual;

c) Autorizar a realização de despesas, independentemente do valor, 
relativas a taxas devidas em cumprimento de obrigação legal;

d) Denunciar, nos termos legalmente admissíveis, contratos referen-
tes a despesas por si autorizadas ao abrigo da presente ou de anterior 
delegação de poderes;

e) Assinar autos de suspensão previamente autorizados, bem como 
autos de entrega de objetos, estes últimos para efeitos do disposto no 
artigo 364.º do Código dos Contratos Públicos;

f) Ordenar por escrito, nos termos e com a observância dos limites 
legais e com o devido enquadramento, a realização de trabalhos com-
plementares no âmbito de contratos públicos, decidir sobre as propostas 
de preços apresentadas pelos cocontratantes, sobre a fixação de preços 
novos para a execução dos mesmos e autorizar a realização das corres-
pondentes despesas;

g) Ordenar, por escrito, a supressão de trabalhos no âmbito da exe-
cução dos contratos celebrados, desde que tal não gere a obrigação 
de indemnização prevista no artigo 381.º do Código dos Contratos 
Públicos;

h) Aprovar as minutas e outorgar os contratos adicionais relativos a 
trabalhos complementares e a trabalhos a menos;

i) Aprovar requerimentos de modificações ao Plano de Trabalhos que 
não alterem o prazo final do contrato de empreitada e não acarretem, 
direta ou indiretamente, para a Parque Escolar, quaisquer custos, aprovar 
as minutas e outorgar os respetivos aditamentos aos contratos;

j) Aprovar revisões de preços no âmbito dos contratos de empreitada, 
de acordo com os cronogramas constantes dos contratos ou das suas 
alterações;

k) Decidir oficiosamente ou a pedido dos cocontratantes, após com-
petente vistoria à obra e ou depois de verificado o cumprimento do 
contrato, a liberação parcial, total ou faseada de cauções prestadas no 
âmbito do mesmo contrato;

l) Proceder ao envio, nos termos e prazos previstos na Lei de Orga-
nização e Processo do Tribunal de Contas, para o Tribunal de Contas, 
dos contratos adicionais outorgados ao abrigo da presente ou de anterior 
delegação ou subdelegação de poderes, com reporte de tal informação 
à Secretária -Geral;

m) Representar a Parque Escolar nos assuntos respeitantes a con-
tratos em que esta seja parte, perante entidades licenciadoras, bem 
como perante outras entidades, nomeadamente em cumprimento de 
obrigações legais;

n) Decidir sobre a imputação aos empreiteiros dos custos em que a 
Parque Escolar incorra decorrentes do incumprimento de prazos contra-


